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A

PROJETO DE LEI N°076/2026

Altera a Lei n° 4523, de 19 de novembro de
2025, e d& outras providéncias.

A CAMARA DO MUNICIPIO DE CABO FRIO resolve:

Art. 1° O art. 7° da Lei n® 4.523, de 19 de novembro de 2025, passa a vigorar com as
seguintes alteracdes:

“Art. 7°(...)

- (.)

a) micro porte (até 30m2);

b) pequeno porte (de 31m2 até 70m2);
c) médio porte | (de 71m2 até 100m?);
d) médio porte Il (de 101m? até 300m?);
e) grande porte | (de 301m?2 até 500m2);
f) grande porte Il (acima de 500m2).

(.)
§ 2° Revogado.” (NR)

Art. 2° Fica acrescido o art. 7°-A a Lei n° 4.523, de 19 de novembro de 2025, com a
seguinte redagéo:

“Art. 7°-A O valor da Taxa de Coleta de Residuos Sélidos
(TCRSD), apurado na forma desta Lei, observara os seguintes
limites, de acordo com a éarea construida do imével e sua
destinacao:

| — para imdveis de uso residencial:

a) até 30m2: R$ 100,00;

b) de 31m2 até 70m2: R$ 150,00;
c) de 71m2 até 100mz R$ 200,00;
d) de 101m2 até 300m2: R$ 250,00;
e) de 301m?2 até 500m2: R$ 400,00;
f) acima de 500m2: R$ 861,00.
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Il — para imoveis de uso comercial:

a) até 30mz R$ 150,00;

b) de 31m2 até 70m2: R$ 200,00;
c) de 72m2 até 100m2; R$ 250,00;
d) de 101m?2 até 300m2 R$ 400,00;
e) de 301m2 até 500m2: R$ 970,00;
f) acima de 500m2: R$ 1.300,00.

Il — para imdveis destinados a prestacdo de servicos:

a) até 30mz R$ 150,00;

b) de 31m2 até 70mz R$ 200,00;
c) de 71m?2 até 100mz2: R$ 250,00;
d) de 101m? até 300m2: R$ 400,00;
e) de 301m2 até 500m2 R$ 898,00;
f) acima de 500m2: R$ 1.164,00.

IV — para imoveis de uso industrial:
a) até 30mz R$ 150,00;

b) de 31m2 até 70m2 R$ 200,00;

c) de 71m?2 até 100mz2: R$ 250,00;

d) de 101m? até 300m2: R$ 400,00;
e) de 301m2 até 500m2 R$ 1.330,00;
f) acima de 500m2: R$ 1.725,00.”

Art. 3° As alineas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso | do art. 12 da Lei n® 4.523, de 19 de
novembro de 2025, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 12. (...)
- (.)

a) residencial: - micro porte e pequeno porte: 1,5; - médio porte |
e médio porte Il: 1,7; - grande porte | e grande porte I1: 2.

b) comercial: - micro porte e pequeno porte: 2,5; - médio porte | e
médio porte 1I: 2,7; - grande porte | e grande porte 1l: 3.

c) industrial: - micro porte e pequeno porte: 3,5; - medio porte | e
médio porte Il: 3,7; - grande porte | e grande porte I1: 4.
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d) prestacdo de servigos: - micro porte e pequeno porte: 2; -
médio porte | e médio porte IlI: 2,5; - grande porte | e grande porte
1: 2,7.

€) outros usos: - micro porte e pequeno porte: 1,5; - médio porte |
e médio porte II: 2,0; - grande porte | e grande porte 1I: 2,5.(...)”
(NR)

Art. 4° O artigo 11 da Lei n° 4.523, de 19 de novembro de 2025, passa a vigorar com a
seguinte redag&o:

“Art. 11. (...)

Paragrafo Unico. O valor obtido a partir do calculo com o uso da
formula prevista neste artigo ndo poderd exceder os limites
previstos nesta lei.” (NR)

Art. 5° Fica acrescido o artigo 12-A a Lei n°® 4.523, de 19 de novembro de 2025, com a
seguinte redacéo:

“Art. 12-A. O Poder Executivo regulamentara esta Lei, por
decreto, no que couber, para disciplinar exclusivamente o0s
procedimentos administrativos de langamento, cobranca,
revisdo, fiscalizacdo e arrecadacdo da Taxa de Coleta de
Residuos Sélidos — TCRSD, resguardada a alteracdo, por ato
legal, da hipdtese de incidéncia, da base de célculo, das faixas
de enquadramento, dos coeficientes, dos limites de cobranca e
dos sujeitos passivos definidos em lei.”

Art. 6° Os contribuintes que tiverem efetuado pagamento da Taxa de Coleta de Residuos
Sélidos — TCRSD em valor superior ao devido, em razdo das alteragdes promovidas por
esta Lei, fardo jus a apuracéo de crédito correspondente a diferenca verificada.

8 1° O crédito de que trata o caput podera ser:

I — compensado automaticamente nas parcelas vincendas da propria TCRSD, quando o
débito estiver objeto de parcelamento ativo;

Il — compensado com débitos vincendos relativos a outros tributos municipais de mesma
titularidade, inclusive impostos, mediante requerimento do contribuinte e observadas as
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disposicoes da legislacéo tributaria municipal;
8§ 2° A compensagdo prevista no inciso Il deste artigo:
I — dependera de prévia habilitacdo do credito pela autoridade administrativa competente;

Il — observard a existéncia de débitos liquidos, certos e exigiveis em nome do
contribuinte;

111 — sera efetivada na forma e condicGes estabelecidas em regulamento.

8 3° O crédito apurado podera ser utilizado pelo contribuinte dentro do exercicio
financeiro em que ocorreu a sua constituicdo definitiva.

§ 4° E vedada a compensacdo de oficio com débitos inscritos em divida ativa sem a
anuéncia do contribuinte, ressalvadas as hipoteses previstas na legislacéo especifica.

Art. 7° O Poder Executivo terd o prazo de 15 (quinze) dias para promover as adequacdes
necessarias nos sistemas informatizados, visando a implementacdo do novo célculo da
Taxa de Coleta de Residuos Solidos — TCRSD.

Paragrafo Unico. O prazo previsto no caput podera ser prorrogado por igual periodo,
mediante justificativa formal da autoridade competente, devidamente fundamentada na
necessidade de conclusdo dos ajustes técnicos e operacionais indispensaveis a plena
aplicacéo desta Lel.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos imediatos
quanto as disposicdes que importem reducdo de valor, limitacdo de cobranca ou
favorecimento ao contribuinte.

Art. 9° Revogam-se as disposi¢Oes em contrério.

Cabo Frio, 06 de abril de 2026.

SERGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO
Prefeito
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